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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso
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Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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DECRETO Nº. 2.416, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe  sobre  alteração  e  transformação  na  Estrutura  da
Administração Pública Direta, e dá outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem como a relotação de cargos e
funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido ao Administrador Público Municipal através da expedição de
Decreto, em razão da simetria aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021;

DECRETA:

Art. 1º Ficam extintos, para fins de transformação, os seguintes cargos da Administração Pública Direta:

I–Na Secretaria Municipal de Governança e Compliance:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração
01 Subsecretário Municipal de Governança e Compliance CC-2 R$ 8.221,36
01 Gerente de Governança CC-6 R$ 4.110,68

Art. 2º Ficam criados, por transformação, os seguintes cargos na administração pública direta:

I– Na Secretaria Municipal de Administração:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração
01 Subsecretário Municipal de Administração CC-2 R$ 8.221,36
01 Gerente de Licitações e Contratos CC-6 R$ 4.110,68

Art.  3º  A Secretaria  Municipal  de  Administração  acrescentará,  em sua  estrutura,  os  seguintes  cargos,  oriundos  da
Secretaria Municipal de Governança e Compliance:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração
01 Coordenador Especial de Licitações e Contratos CC-3 R$ 7.046,88
01 Coordenador Especial de Contratos CC-3 R$ 7.046,88
01 Coordenador de Licitações e Contratos CC-4 R$ 5.754,95
01 Coordenador de Contratos CC-4 R$ 5.754,95
01 Coordenador de Contratos CC-4 R$ 5.754,95
01 Subgerente de Compras CC-7 R$ 3.523,44
02 Supervisor I de Contratos CC-8 R$ 2.936,20

Art. 4° A Secretaria Municipal de Governança e Compliance, para desempenho de suas atividades, passa a contar com a
seguinte estrutura:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração
01 Secretário Municipal de Governança e Compliance CC-1 R$ 9.395,84
01 Gerente Administrativo CC-6 R$ 4.110,68
01 Subgerente Administrativo CC-7 R$ 3.523,44
02 Supervisor I de Contratos CC-8 R$ 2.936,20
01 Supervisor I de Ação Comunitária e Orçamento Participativo CC-8 R$ 2.936,20
01 Supervisor II CC-9 R$ 2.325,47

§1º As atribuições dos cargos transformados neste Decreto são as constantes da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores.

§2º As transformações dos cargos que se trata este Decreto não implicam em aumento de despesa.

Art.  5°  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde 24 de fevereiro de 2024,
revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 29 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.417 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

Abre  às  Unidades  Orçamentárias,  Crédito
Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$
1.595.000,00 (Hum milhão, quinhentos e noventa e
cinco mil reais)   

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da
Lei Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de
28 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

 

Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 
2024, no valor de R$ 1.595.000,00 (Hum milhão, quinhentos e noventa e cinco mil reais) na 
forma do Anexo I, deste Decreto.

Art.  2º-  Os  recursos,  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  das
Anulações das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art.  3º- Este Decreto entra em vigor na data de  sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

 Armação dos Búzios, 29 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

*Com anexos I e II.
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ANEXO I -  DECRETO 2417 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

26

451

0033

2.060

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

TRANSPORTE

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Mobilidade e Segurança para Transito

INFRAESTRUTURA E SUP. AOS SERV. DE OPER. E FISC. DO TRÂNSITO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

400.000,00
Fonte de Recursos

2752 - Recursos de Exercícios Anteriores - Recursos Vinculados ao Trânsito

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

1

01

031

0003

2.022

31909200

01.01.01

CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL

LEGISLATIVA

AÇÃO LEGISLATIVA

Processo Legislativo

ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

35.000,00
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

1

01

031

0003

2.022

33903600

01.01.01

CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL

LEGISLATIVA

AÇÃO LEGISLATIVA

Processo Legislativo

ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

150.000,00
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

1

01

031

0003

2.022

33903900

01.01.01

CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL

LEGISLATIVA

AÇÃO LEGISLATIVA

Processo Legislativo

ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

250.000,00
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

1 de 2
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ANEXO I -  DECRETO 2417 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

1

01

031

0003

2.022

33909200

01.01.01

CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL

LEGISLATIVA

AÇÃO LEGISLATIVA

Processo Legislativo

ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

10.000,00
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

1

01

031

0003

2.022

44905200

01.01.01

CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL

LEGISLATIVA

AÇÃO LEGISLATIVA

Processo Legislativo

ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

200.000,00
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

1

01

031

0003

2.022

33903900

01.01.01

CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL

LEGISLATIVA

AÇÃO LEGISLATIVA

Processo Legislativo

ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

400.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

1

01

031

0003

2.022

33904000

01.01.01

CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL

LEGISLATIVA

AÇÃO LEGISLATIVA

Processo Legislativo

ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

150.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 1.595.000,00

2 de 2
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ANEXO II - DECRETO Nº 2417 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

125

0035

2.156

44905200

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Fiscalização de Ativ. Econômicas e 

AMPLIAÇÃO DA FROTA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

400.000,00
Fonte de Recursos

2752 - Recursos de Exercícios Anteriores - Recursos Vinculados ao Trânsito

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

1

01

031

0003

1.248

44905200

01.01.01

CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL

LEGISLATIVA

AÇÃO LEGISLATIVA

Processo Legislativo

ESTRUTURAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

645.000,00
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

PROJETO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

1

01

031

0003

1.248

45906100

01.01.01

CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL

LEGISLATIVA

AÇÃO LEGISLATIVA

Processo Legislativo

ESTRUTURAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA

AQUISICAO DE IMOVEIS

550.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

PROJETO

Total da Anulaçao 1.595.000,00

1 de 1
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.420 DE 5 DE MARÇO DE 2024

Abre  às  Unidades  Orçamentárias,  Crédito
Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$
176.120,00 (Cento e setenta e seis mil  e cento e
vinte reais).   

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da
Lei Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de
28 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 
2024, no valor de R$ 176.120,00 (Cento e setenta e seis mil e cento e vinte reais) na forma do
Anexo I, deste Decreto.

Art.  2º  Os  recursos,  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  das
Anulações das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art.  3º  Este  Decreto entra em vigor na  data  de  sua  publicação,  revogando as
disposições em contrário.

 Armação dos Búzios, 5 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

*Com anexos I e II.
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ANEXO I -  DECRETO 2420 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

122

0001

2.225

33903000

02.01.07

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

URBANISMO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMOP

MATERIAL DE CONSUMO

96.120,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.208

33904000

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEFIN

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

80.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 176.120,00

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2420 -  DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

122

0001

2.225

33903900

02.01.07

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

URBANISMO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMOP

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

96.120,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.208

33903900

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEFIN

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

80.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 176.120,00

1 de 1
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 333, DE 11 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de março de 2024, BRUNA FERREIRA

BRUM para exercer o cargo em comissão de Supervisor I Administrativo, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 11 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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    *Republicada por incorreções.

PORTARIA Nº 014 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICIPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE CONFERE O ARTIGO 6º, § 1 A 3, DA LEI Nº 1.629 DE 19 DE ABRIL DE
2021,  

R E S O L V E:

CREDENCIAR  PARA  RECEBIMENTO  DE
ADIANTAMENTO A SERVIDORA Marceli Coelho Marques, inscrito no CPF sob o
nº 078.963.697-29, Diretor de Departamento Administrativo e Previdenciário, deste
fundo de Previdência, nomeado através da Portaria nº 01/2024.

 

Armação dos Búzios, 22 de fevereiro de 2024.

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 19/2021
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